




Número de serviços 
brasileiros

Com assistência a mulheres 
em situação de aborto legal

Madeiro & Diniz (2016)

Julho/2013 - Março/2015

● 68 serviços pesquisados
○ 37 realizavam aborto 

legal
■ 15 realizaram < 10 

procedimentos nos 
últimos 10 anos



Número de serviços 
brasileiros

Com assistência a mulheres 
em situação de aborto legal

Madeiro & Diniz (2016)

Principais obstáculos

● Falta de conhecimento 
sobre a legislação

● Número reduzido de 
profissionais - “objeção 
de consciência”



Objeção de consciência

Recusa do médico em cumprir seu 
dever legal/profissional quando esse 

dever é contrário aos seus valores 
morais/éticos ou religiosos

Wicclair, 2011



“O dever consciente primário de 
ginecologistas-obstetras [...] é, em todos 

os momentos, tratar ou beneficiar e 
prevenir prejuízos a pacientes pelas 

quais são responsáveis. Qualquer 
objeção de consciência ao tratamento da 

paciente é secundária a esse dever.”
FIGO, 2012



Serviços brasileiros durante a 
pandemia da COVID-19



Brasil antes da 
pandemia

Serviços de aborto legal 
no Brasil - Mapa do 
Aborto Legal (Artigo 19)



Brasil durante a 
pandemia

Serviços de aborto legal 
no Brasil - Mapa do 
Aborto Legal (Artigo 19)

(contato telefônico 
realizado entre 27 de abril 
e 7 de maio de 2020)



Portaria 2.282/2020
Dispõe sobre o Procedimento de 
Justificação e Autorização da 
Interrupção da Gravidez nos 
casos previstos em lei, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde-SUS.

Artigo 1º

Notificação obrigatória 
(denúncia) à autoridade 
policial



Sigilo profissional

“O médico guardará sigilo a respeito das 
informações de que detenha 

conhecimento no desempenho de suas 
funções, com exceção dos casos 

previstos em lei”.
CFM, 2019. Código de Ética Médica. 

Princípios Fundamenais.



Sigilo profissional
“É vedado ao médico: Art. 73 - Revelar fato de que tenha conhecimento 
em virtude do exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, dever 
legal ou consentimento, por escrito, do paciente.
Parágrafo único. Permanece essa proibição: a) mesmo que o fato seja de 
conhecimento público ou o paciente tenha falecido; b) quando de seu 
depoimento como testemunha (nessa hipótese, o médico comparecerá 
perante a autoridade e declarará seu impedimento); c) na investigação de 
suspeita de crime, o médico estará impedido de revelar segredo que 
possa expor o paciente a processo penal”.

CFM, 2019. Código de Ética Médica.



Sigilo profissional

Art. 154 – “Revelar alguém, sem justa causa, segredo 
de que tenha ciência, em razão de função, ministério, 
ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir 
dano a outrem. Pena - detenção de 3 meses a 1 ano”.

Código Penal Brasileiro (1940)



Portaria 2.282/2020
Dispõe sobre o Procedimento de 
Justificação e Autorização da 
Interrupção da Gravidez nos 
casos previstos em lei, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde-SUS.

Artigos 3º-6º

- Relato circunstanciado
- Termo de 

responsabilidade
- TCLE*
- Parecer técnico
- Termo de aprovação





Aborto: manejo e tratamento



“Medical abortion care encompasses the 
management of various

clinical conditions including spontaneous 
and induced abortion

(both viable and non-viable pregnancies), 
incomplete abortion and

intrauterine fetal demise, as well as 
post-abortion contraception.”

WHO (2018)



Primeiro trimestre 
gestacional

WHO (2014)



Primeiro trimestre 
gestacional

WHO (2018)



Primeiro trimestre gestacional: 
aborto por telessaúde

ANIS - Instituto de Bioética; NUAVIDAS HCU/UFU 
(2020)
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Portaria 1508/2005
(Portaria consolidação 5/2017)
Procedimento de Justificação e 
Autorização da Interrupção da 
Gravidez nos casos previstos em 
lei

2013

Decreto 7958/2013
Diretrizes para o atendimento 
às vítimas de violência sexual 
pelos profissionais de 
segurança pública e da rede de 
atendimento do SUS

2020

Portaria Interministerial 
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Critérios para habilitação para 
realização de Coleta de Vestígios de 
Violência Sexual no SUS

Lei 13.989/2020
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Lei 12.845/2013
Dispõe sobre o atendimento 
obrigatório e integral de 
pessoas em situação de 
violência sexual
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RDC 357/2020 ANVISA



Segundo trimestre 
gestacional

WHO (2014)



Segundo trimestre 
gestacional

WHO (2018)



Segurança do aborto 
previsto em lei



Bartlett et al. (2004)



Aborto previsto em lei 
acima de 22 semanas



Epidemiologia
WHO (2018)

NICE (2019)

EUA

● 1,4% após 20 semanas

Inglaterra

● 0,1% após 23 semanas

Meninas e mulheres mais 
vulneráveis



Morris et al. (2017)



Indução de  óbito fetal
Injeção intracardíaca de KCl

Lee et al. (2005)

SFP (2010)

ACOG (2013)

● Não reduz tempo de 
indução

● Não há percepção fetal de 
dor antes 29ª sem

● 0,1% após 23 semanas
● Fatores emocionais 

relacionados aos sinais 
transitórios de vida após 
expulsão fetal

Ausência de profissional da Medicina 
Fetal não deve limitar o acesso



“Women belong in all places 
where decisions are being made. It 

shouldn't be that women are the 
exception.”

Ruth Bader Ginsburg 

(15/03/33 - 18/09/2020)

helenabmsparo@gmail.com


